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UNIÃO E TRABALHO
GESTÃO 20 I 3r2o I ó

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5441OOO1 -26

RUA JOSE DE FRANçA PEREIRA, N" l0 - CEP.r 85.230-000 - FONE/FAX: (0/í2) 3ó1ií-113711241

1O TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.O 05312014

De um lado, o MUNIC|PIO DE SANTA MARIA OO OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n.95.684.544/0001-26,
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. CLAUDIO LEAL, brasileiro, casado, portador da Cedula de
ldentidade no 3.53'l .523-3/SSP - PR e do CPF/MF no 348.255.17'l -53, residente e domiciliado na Rua Jose de França
Pereira, neste residente e domiciliado nesta cidade, e que aqui passa a denominar-se de GONTRATANTE, e de outro
lado MAGNANTI E DOTTO LTDA, inscrita no CNPJ sob no.06.133.72610001-89 situada na Rua Escrivâ Egleci T.G.
Campagnini, no 616, Palmital - Pr, neste ato representado pela Sr" Tanea Bernardeth Dotto, brasileira, inscrita no
CIC/MF sob n" 589.001 .959-72, denominada CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original, mediante as
cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Através do presente Termo Aditivo, de acordo com o disposto no Art.57, lnciso ll, da Lei
8.666/1993 , as partes resolvem aditar o prazo de vigência constante no contrato original, pelo período de 12 (doze)
meses, a contar da presente data e encerrar-se na data de 01 de Julho de 2016.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTACÔES ORÇAMENTARIAS: No exercicio financeiro de 2015, as despesas oriundas
deste aditivo, correráo por conta das dotações informadas no ano 2015.

cLÁusuLA TERcETRA 
= 

pA RATTFTcAÇÃo:

a) Permanecem inalteradas as demais condiçôes e cláusulas do Contrato Originário, sendo ratificadas pelo
presente Termo Aditivo.

b) E por estarem de assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de
igual teor e Íorma, a fim de que curtam seus devidos eÍeitos legais.

Santa Maria do Oeste, 02 de Julho de 2015
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Prefeito M icipa I
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Crislaine da Luz Castro
RG: 5.752.460-0
CPF: 037.342.959-20

Fe rna nd
RG: 7.605.179-8
CPF: 033.183.689-03
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